
 

O Co
Minis
propo
expre
ainda
Saúd

Artig

P

Artig

 
 
 
Migu
Cons
 
 
Mart
Cons
 
 
Elso 
Cons
 
 
Ana 
Cons
 
 
 
Porto

Regi

 

onselho De
stério Púb
osição da D
essos term
a, do artigo
de (FAPS), 

go 1º A Pró
méd
habi
 

Parágrafo 
norm
 

go 2º As Pr
R$ 
atua
cont

uel Bandeira
selheiro Pre

ha Silva Be
selheira  

Rodrigues 
selheiro  

Rita Nascim
selheira 

o Alegre, 31

stre-se, pub

 

R

eliberativo d
blico do R
Diretoria, co
os do artigo
o 12 do R
RESOLVE 

ótese Penia
dica, for im
ilitada. 

único A co
mas regulam

óteses impl
19.980,00 (

alizado, a 
tribuições m

a Pereira  
esidente  

eltrame 
 

  
 

mento Schin

1 de agosto

blique-se e 

RESOLUÇÃ

da Fundaçã
Rio Grand
om parecer
o 12, inciso

Regulamento
aprovar e e

ana soment
plantada em

obertura par
mentares, in

lantadas em
(dezenove 
cada ano,

mensais. (va

  
  

   
  

  
  

nestsck  

o de 2017. 

cumpra-se 

Cl
Dire

ÃO NORMA
 

ão de Assi
e do Sul 
r técnico fa
o VIII e artig
o Geral do
editar a seg

te será cob
m ato cirúr

ra colocaçã
nclusive às 

m atos cirúr
mil e novec
, pelo mes
lor alterado pe

 
 

 
 

 
 

audio Bona
etor Preside

ATIVA N º 2

Reg
par

istência à 
– FAS/AM

avorável e v
go 13 do E

o Fundo Au
guinte Reso

berta quand
rgico realiza

o de Prótes
exclusões 

rgicos serão
centos e oi
smo índice
elo Conselho 

Rossano
Conselhe

Odir Odil
Conselhe

Vera Luc
Conselhe

atto 
ente 

20 

gulamenta
ra Prótese 

Saúde da 
MP/RS, ten
viabilidade f
statuto da 

utônomo Pa
olução Norm

o, com exp
ado em ho

se Peniana 
e carências

o autorizada
itenta reais
e de corre
Deliberativo/A

Biazus 
eiro Secretá

on Pinto da
eiro 

cia Gonçalve
eira 

a a cobertur
Peniana. 

Associaçã
ndo em vis
financeira e
FAS/AMP/R
articipativo 

mativa: 

pressa indic
ospital ou c

subordina-
s. 

as até o lim
s), sendo o 
eção anual
Ata 25/05/2023

ário 

a Silva 

es Quevedo

1 

ra 

ão do 
sta a 
e nos 
RS e, 

para 

cação 
clínica 

se às 

ite de 
valor 
 das 
3) 

o 


